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PORTARIA N° 10.744, DE 27 DE ABRIL DE 2021.

"Concede licença gestante a Vanessa
Lamberti Miguel e dá outras providências".

EDVALDO DONISETI MORAIS, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
GUAÍRA, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1° Conceder a servidora Vanessa Lamberti Miguel, lotada no cargo de
Professor de Educação Artística, Padrão 17, Nível IA -- da Diretoria Municipal da
Educação, Cultura e Esportes, 180 (cento e oitenta) dias de licença gestante, no período
de 26/04/2021 a 22/10/2021, nos termos do § 1° do art. 81 da Lei Complementar
Municipal n° 204102 e suas alterações.

Árt. 2" Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Município de Guaíra, 27 de abril de 2021.
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Publicada e Registrada no Departamento de Atos Normativos da Prefeitura do
Município de Guaíra, na data supra.

Cleiton Ap. dy Jesus Borini
Diretor de Transparê,hcia, Justiça e Segurança
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